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        CÂMARA MUNICIPAL DE SAPEZAL




Ata n° 24/2025 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
[bookmark: _GoBack]Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 9 horas, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Sapezal os integrantes da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Comissão constituída pela Resolução n° 01/2025, para deliberar sobre as seguintes matérias: Projetos de Lei Executivo nºs 046, 047, 048, 049/2025, e Projeto de Lei Legislativo nº 035/2025. Deu-se início aos trabalhos com a leitura e discussão do Projeto de Lei Executivo nº 046/2025, que dispõe sobre a nova política de habitação e desenvolvimento urbano de interesse social e dá outras providências. Autor: Claudio José Scariote – Prefeito Municipal. Relator: Vereador Eliston Guarda. A proposta tem por iniciativa a necessidade de adequação e modernização da lei atualmente vigente, que já não responde de maneira eficiente a situação atual.  Diante do exposto a Comissão entende que o PL é relevante, pois apresenta resultados concretos na melhoria da qualidade de vida da população, na redução das desigualdades sociais e territoriais, bem como promover maior segurança jurídica e sustentabilidade no desenvolvimento urbano, podendo o mesmo seguir seus tramites por esta Casa de Leis. Projeto de Lei Executivo nº 047/2025, que denomina a Rodovia Municipal SZL 09. Autor: Cláudio Scariote - Prefeito Municipal. Relator: Eliston Guarda, a Comissão fez uma análise do PL, e entende ser justa esta homenagem póstuma ao pioneiro que tanto contribuiu para o desenvolvimento do município, acreditou no potencial dessa região e trouxe toda sua família. Fora juntado o anexo referente ao Termo de Autorização para uso de nome e imagem, bem como a biografia e certidão de óbito, conforme determina a Lei 1.255/2016, portanto dá-se prosseguimento do feito. Projeto de Lei Executivo nº 048/2025, que dispõe sobre a criação do serviço de proteção social especial de alta complexidade na modalidade família acolhedora e apadrinhamento para adultos com deficiência, pessoas idosas, crianças e adolescentes no município de Sapezal e dá outras providências. Autor: Claudio José Scariote – Prefeito Municipal. Relator: Vereador Eliston Guarda. A proposição tem como finalidade instituir, no âmbito da política municipal de Assistência Social, um serviço público essencial destinado a proteção integral de pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e social, afastadas temporariamente de suas famílias de origem, ou que não disponham de vínculos familiares capazes de garantir acolhimento, cuidado e convivência comunitária digna. Após leitura e análise, a comissão opinou pela procedência da proposição, podendo seguir os tramites legais. Projeto de Lei Executivo nº 049/2025 – Dispõe sobre alterações nas leis nº 1.052, 1053 e 1054, de 20 de maio de 2.013. Estava no pequeno expediente da pauta, mas foi retirado conforme Ofício Recebido pelo Poder Executivo Municipal (autor do projeto) sob o nº 400/2025. Para finalizar analisou-se o Projeto de Lei Legislativo nº 035/2025 – Concede ao cidadão Adelar Afonso Schneider o Título de Cidadão Honorário do município de Sapezal/MT, e dá outras providências. Autor: Vereador: Ailton Monteiro Dias. Relator: Vereador Eliston Guarda. O Projeto de Lei em análise visa conceder ao Sr. Adelar Afonso Schneider o Título de Cidadão Honorário por sua história de participação comunitária e pelos importantes serviços prestados em benefício do desenvolvimento de Sapezal, a comissão opina pela tramitação do projeto em Plenário para sua apreciação e consequente aprovação. Nada mais havendo tratar o Presidente da Comissão Vereador Miguel Henrique da Silva, encerrou a reunião às 10:00, onde foi lavrada a presente ata que será lida e assinada pelos vereadores titulares da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 


Miguel Henrique da Silva – Presidente _____________________________

Eliston Guarda – Relator_________________________________________

Ailton Monteiro Dias – Membro__________________________________


Avenida Jaú, nº. 1359 SW, Centro – CEP 78.365-000 Sapezal/MT – Fone: (65) 3383-0300 
image1.png




